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PORTARIA N.º 23/2025

WILSON TEIXEIRA DA PURIFICAÇÃO, Presidente da
Câmara Municipal de Piracaia, Estado de São Paulo,
no uso das suas atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, ao servidor municipal Pedro Luiz de
Moraes, Matrícula 88, Ocupante do cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais, o benefício da  SEXTA PARTE da
sua respectiva remuneração, tendo o mesmo
completado 20 (vinte) anos de efetivo exercício no
serviço público municipal, inclusive com o período
adicional imposto pela Lei Federal nº 173/2020, nos
termos do art. 109, da Lei Complementar nº 75/2011.

Dê-se conhecimento ao interessado.

Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Piracaia, em 23 de setembro de
2025.

WILSON TEIXEIRA DA PURIFICAÇÃO
Presidente

PORTARIA N.º 24/2025

Dispõe sobre: Adicional de Tempo de Serviço.

Considerando que o servidor municipal PEDRO LUIZ
DE MORAES, foi nomeado em 06 de abril de 2010,
para o cargo de provimento efetivo de Auxiliar de
Serviços Gerais, Matrícula 88, e que comprovou o
efetivo exercício na Prefeitura de Piracaia no período
de 11/02/2004 a 05/04/2010, sendo assim tendo
completado 20 (vinte) anos de efetivo exercício no
serviço público do Município, em 16/09/2025,
inclusive com o período adicional imposto pela Lei
Federal nº 173/2020, 

WILSON TEIXEIRA DA PURIFICAÇÃO, Presidente da
Câmara Municipal da Cidade Turística de Piracaia,
Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições
legais,

www.camarapiracaia.sp.govcamarapiracaia@gmail.com11-4405-6100

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos do artigo 108, §§ 1º e 2º, da
Lei Complementar nº 75/2011, o benefício do
Adicional por Tempo de Serviço (4º quinquênio),
com efeito a partir de 01 de outubro de 2025.

Dê-se conhecimento ao interessado.

Publique-se e Cumpra-se. 

Câmara Municipal de Piracaia, em 23 de setembro
de 2025.
 
WILSON TEIXEIRA DA PURIFICAÇÃO
Presidente

Compra direta por dispensa de licitação com
fundamento no artigo 75, inciso II, da Lei nº.
14.133/2021, combinado com os artigos, 33,
parágrafo único, 35, § 3º e 37, parágrafo único da
Resolução nº 98/2023.  

PROCESSO nº 122/2025

OBJETO: Aquisição de materiais de escritório
destinados a atender às necessidades dos diversos
setores da Câmara Municipal de Piracaia.

Nos termos do artigo 17, inciso VII, da Lei nº.
14.133/2021, HOMOLOGO a dispensa em epígrafe,
conforme proposta anexa aos autos, ADJUDICO o
objeto da presente à empresa:

Empresa: Armarinho’s Pereira LTDA – CNPJ
33.789.442/0001-18
 
Valor estimado: R$ 5.899,90 (Cinco mil oitocentos e
noventa e nove reais e noventa centavos).
 
Piracaia, 26 de setembro de 2025.

Wilson Teixeira da Purificação
Presidente da Câmara Municipal de Piracaia
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